Lei Estadual n® 2.322 Art. 171 e 172

Art. 171 - Os itens de material adequados a0 servico publico estadual constaréo, de forma genérica ou especificada,
do catdlogo de material.

81° - O catalogo organizado segundo a classificagdo orcamentaria servira a programacao das despesas e a elaboraca
0 orcamentéria o determinara as especificacdes e codigos para efeito de requisicdo e controle de estoque.

820 - Deixardo de ser arrolados de forma especifica os materiais ou grupos de material que, por sua natureza,
conveniéncia da administracdo, sé poderem ser arrolados de forma genérica.

§3° - O 6rgdo central de material, em coordenagcdo com os Orgéos setoriais e as unidades orcamentarias,
acompanhara permanentemente a utilizagéo de itens e material para proceder as inclusdes ou exclusdes de itens do
catélogo ou para determinar a padronizacdo de itens de material.

Artigo 172 - Os itens de material de uso mais generalizado serdo analisados pelo érgéo central de material para
efeito de determinaco de sua padronizagéo.

Parégrafo Unico - S&o critérios relevantes na padronizaggo:

| - adequacdo do item a utilizagdo nos servicos do Estado;

Il - conformidade dos caracteres e medidas aos padrdes mais generalizados;
I11 - possibilidade de aquisicao facil e constante do item e de seus acessorios.



